
4.9. Ato Concessório Nº 46/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC1760292 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato Nº 23/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1760078 

5.2. Ata de Registro de Preços Nº 3/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1760079 

14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 22/02/2022, às 13:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Em 23 de Fevereiro de 2022.
PROPONENTE: DR. SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO - Juíz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Campo Maior.
SUPRIDO: ANTONIA FERNANDA FONTES LIMA BARROS - Técnico Judiciário .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender as despesas de pequeno vulto, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo
Maior.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)
PROCESSO Nº 22.0.000013985-1
EMPENHO: 2022NE00532 (3064051)
DATA DA CONCESSÃO: 23/02/2022
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 23/02 a 19/04/2022
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 20/04 a 29/04/2022 (10 dias)
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Silvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 23/02/2022, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Ref. Processo SEI nº 21.0.000069631-2.
Ato: Homologação/Procedimento Licitatório
Procedimento: Pregão Eletrônico Nº 8/2022
OBJETO: Formação de registro de preço para aquisição de veículos automotores, conforme especificação contida no Termo de Referência, para
renovação da frota de veículos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí - CGJ/PI e do Tribunal de Justiça do Piauí, para suprir as
demandas de serviços administrativos do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme disponibilidade orçamentária, de acordo com as
especificações estabelecidas neste instrumento, a fim de atender às necessidades ordinárias e extraordinárias, levando em conta o princípio
constitucional da eficiência e da economicidade
RESULTADO/BENEFICIÁRIA(S):
Item: 1 - Adjudicado para: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, CNPJ 54.305.743/0011-70, pelo melhor lance de R$ 251.314,00(duzentos
cinquenta e um mi, trezentos e catorze reais) e a quantidade de 8 (oito) Unidades.
DATA DA ASSINATURA: Às 14:29 horas do dia 16 de fevereiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JOSE RIBAMAR OLIVEIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 21.0.000069631-2, Pregão nº 00008/2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto da Silva Moura Júnior, Pregoeiro, em 22/02/2022, às 23:10, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3063163 e o código
CRC F2904D85.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2022-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 (SEI Nº 21.0.000069631-2)
A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI - 040103, CNPJ nº 07.240.515/0001-08, com sede no Palácio da Justiça,
Anexo I, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado
pelo Corregedor Geral de Justiça, Sr. Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no
Pregão Eletrônico nº 8/2022, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.305.743/0011-70, Inscrição
Estadual nº 102982244, estabelecida na Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC), Rod. BR-050 Km 283,
Catalão/GO, CEP 75709-901, Telefone para contato: (11) 3214-4550, site/e-mail: governo@almeidaesilva.com.br, neste ato representada por seu
procurador Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva, CPF nº 157.699.348-59 e RG nº 21.856.446-6 SSP/SP, doravante denominada,
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002,
Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e
toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de Veículo pick-up.
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